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CONTRATO ENTRE

sERVtçOS URBANOS

AMBIENTAL LTDA

A EMPRESA

EMSURB

MUNICIPAL DE

E TERMOCI.AVE

Pelo presente instrumento de MtNurA Do coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERvtços ne 15/2026, de um

lado a EMPRESA MUNICIPAI DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB, pessoa jurídica de direito privado,

instituída pelas Leis ne. 1.659/90 e ns. 1.668/90, com alterações introduzidas pela Lei ne. 4.42t/!3,

inscrita no C.N.PJ. sob o ne. 32.805.400/0001-60, lnscrição Municipal ne. 043027-0, com sede na Rua

Dom Pedro ll, ne 135 - Ponto Novo, CEP 049097-210 - Aracaju/SE, doravante denominada apenas

EMSURB, neste ato representada pelo Sr. HUGO ESOJ DOS SANTOS, inscrito no CPF ne 028.***.***-82 e

no R.G ns 3.**t.***-1 5SP/5E e pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro, o 5r. JoSÉ RoMUAtDo

BISPO SANTOS, inscrito no CPF ne 472.*t'.*'*-00 e no RG ne 5* *. **5 SSP/SE, devidamente autorizados a

firmar estê âjuste pelo Rêgimênto lnterno dâ EMSURB e a EMPRESA TERMOCIAVE AMBIENTAL ITDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.PJ./MF sob o ne. 10.395.362/0002-63, lnscrição

Municipal sob n' 823668, com sede a Rod. BR 101, s/n, KM 87, Povoado de Tabocas, CEP 49.160-000, na

cidade de Nossa senhora do Socorro/SE, tel: 79 2105-2228, e-mail:

licitacao.ssa(atorreconstrucoes.com.br, doravante denominada CONTRATADA e neste ato re presentada

pelo Sra. SORAYA MACHADO TORRES, RG n" 0117**06-*8, SSP/BA, CPF ne 3*2.5*4.*9r-0*, residente e

domiciliada na Rua Valdemar Falcão, n'870, Torre C, Apt 1501, CEP n" 40.296-700, Salvador/BA, firmam o

presente contrato nos termos do PREGÃO NA FORMA ELETRôNICA Ne 08/2026, ART. 32, INCISO lV, DA

tEr Ne 13.303/2016 C/C AOS ART',S N" 18, tNCtSO I E ART. 28, § 19, TNCTSO fl, DO REGUTAMENTO

TNTERNO DE UC|TAçÕES E CONTRATOS DA EMSURB - R|LC-EMSURB E AO ART. 29 DA rEr t4.t33l202L,

consoante as cláusulas e as condições a seguir descritas.

DEMOLTçÁO (RCD) E RESÍDUO| VOLUMOSOS, COLETADOS NO MUNTCÍPtO DE ARACNUISE, licenciada
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CONTRÂTO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 16/2026

PREGÃO NA FORMA ELETRôNICA N.9 08/2026

1 CúUSULA PRIMEIRÂ: OBIETO

1.1. Contratação de empresa capacitada tecnicamente para o serviço de OPERAÇÃO DE ÁREA DE

RECEBIMENTO E BENEFICIAMENTO (TRIA6EM E RECICLAGEM) DOS RE'[DUO, DA CONSTRUÇÃO E

órgão ambiental competente, conforme a Lei Complementar ne 140, de 8 de dezembro de 2011.
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2.1. O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações da EMSURB constantes do

TErMO dE RCfCrêNCiA dO PREGÃO NA FORMA TITTNÔTVICE N9 08/2026 E DA PROPOSTA DE PREçOS DE

13 DE MAIO DE 2026 APRESENTADA PEIA CONTRATADA, no que não colidir com o presente

instrumento, constituindo estes, anexos a este Contrato.

2.1,1. o objeto será prestado pelo valor global de RS 78.560.000,00 (setenta e oito milhôes,

seiscentos e sessenta mil reaisl.

2.1.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste Contrato

deverá ser previamente aprovada pela EMSURB, por escrito.

3 CúUSUIA TERCETRA: VALOR

3.1. O valor total deste contrato é de RS 78.660.000,00 (setenta e oito milhões, seiscentos e sessenta

mil reais), conforme tabela abaixo:

3.2. Estão incluídos no preço acima, o lucro, e todos os custos necessários que venham incidir à perfeita

execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes, trânsportes, embalagens, taxâs,

impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, inclusive o lSS, trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e financeiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros incidentes ou que venham a incidir

no fornecimento dos produtos.

4 CúUSULA QUARTA: PRÂZO

4,1. O prazo de vigência e execução do Contrato será de 5 (ClNCOl ANOS A CONTAR DA DATA DE sUA

ASSINATURA, OU SEJA, DO DIA 15 DE MAIO DE 2026 ATÉ rS Oe rUatO DE 2031, prorrogável, de co

acordo entre as partes, por mais 5 (cinco) anos, na forma do Art. 71, inciso ll, da Lei n' L3.303/20I6 clc

art. 107 da lei ne 14.73312027.

ITEM DISCRIMINAçÃO UND
QUANTIDÂDE

MENSAL

PRAZO

(MESES)

VALOR

UNITÁRIO
VALOR MENSAI.

1

OPERAÇÃO OE ÁREA DE RECE-

BIMENTO E BENEFICIAMENTO

(TRIAGEM E RECICLAGEM) DOS

RESÍDUOS DA CONSTRUçÃO E

DEMOLTçÃO (RcD/ENTULHO) E

REsÍDUOS VOTUMOSOS, COIE-

TADOS NO MUNICÍPIO DE ARA.

cAr u/sE

TON 11.500,00 60 R9 114,00
Rs 1.311.000,00 (uM MrrHÃo, TRE-

zENTOS E ONZE Mtt REATS)

vAroR Gr-oBAL (60 ME5E5) Rs 78.650.000,00

RS 78.550.000,00 (SETENTA E otro MtLHÕEs, sEtscENTos E SESSENTA MtL REAts)
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5.cúusurA eutNTA: ExEcuçÃo Dos sEnvtços

5.1. A execução do serviço será de acordo com as regras do Termo de Referência

CONTRATADA, quando couber.

6.5. O depósito de garantia da execução contratual deverá obedecer ao seguinte

a! A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia deverá ter prazo de validade que abr

todo prazo de execução do contrato mais os 90 (noventa) dias subsequentes e deverá ser

acompanhada por documentos quê atestem o poder de representação do signatário da apólice;
Ruâ Dom Pêdío ll, nl 135, - Ponto l{ovo CEp 49ÍXl7-210 - Âr.Élu, SêtElpc - Br.sll I
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6.cúusulÁ sExrA: GARÂNT|A DA EccuçÃo

5.1, Será apresentada garanüa de execução correspondente a 5% (CINCO POR CENTO) do valor global do

contrato, equivalente ao montante de Rs 3,933.OOO,OO (TRÊs MltHõES, NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS

Mrr REAISI .

6.2. A garantia deverá ter validade durante a exêcução do contrato e até 90 dias após o seu vencimento e

lhe será devolvida após a verificação do cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais,

devendo ser renovada a cada prorrogação, em alguma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro, que deverá ser depositada no Banco Caixa Econômica Federal, agência 2175,

tipo 003, conta-corrente ne 00001361-0, cNPJ ne 32.805.400/0001-60;

b) Seguro-garanüa;

cl Fiança bancária;

5.3. A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a critério da EMSURB, contados da data de assinatura deste lnstrumento Contratual.

6.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo

de 2% (dois por cento).

6.3.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção sucessiva

de pagamentos devidos à Contrâtâdâ, até o limite do item 6.1, acrescidos da multa prevista no

item 6.3.1, até a consütuição de garantia.

6.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento del

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

bl prejuízos diretos causados à EMSURB decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;

c) multas moratórias e puniüvas aplicadas pela EMSURB à CONTRATADA; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

s
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a.ll A modalidade seguro-garanüa somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 6.4, observada a legislação que rege a matéria;

b) 5e a garantia ofertada for a fiança bancária, deverá o banco fiador renunciar expressamente ao

beneficio de ordem e se obrigar em solidariedade, nos termos dos artigos 827 e 838 do Código

Civil em vigor. A carta de fiança deverá ser acompanhada por documento que ateste o poder de

representação de seu signatário.

5.6. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer

obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRÂTADA deverá proceder à

respectiva reposição, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da

notificação da EMSURB.

5.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.

5.8.será considerada exünta a garantia:

5.8.1. Com o término da vigência da apólice, devolução da carta fiança ou devolução da caução

depositada, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciâdo, de

que a CONTRATAoA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

5,8.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Contratante

não comunique a ocorrência de sinistros.

6.9, Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será atualizado monetariamente,

7. cúusutA sÉaMA! oBRrcAçõEs DAs PARTES

7.1. 5ão obrigações da Contratada, além de todas as condições previstas também no Termo de

Referência, do PREGÂO NA FORMA ETETRÔNICA Ns 08/2026 e leis viSentes, respeitando-se a

especificidade do serviço ora contratado:

al obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do objeto contratado, pagando

os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

b) designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrato, que deverá ser

o elemento de contâto entre a CONTRATADA e a EMSURB;

b.ll cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o fiscal do

contrato designado pela EMSURB, adotando as providências requeridas relativa

execução do objeto pelos empregados;

Rua Oom Pedío ll, ne 135,-Ponto Novo CEP 49097-210 - Àrâcâju, Seryip€ - Brâsil I
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c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento,

que deverá obedecer às normas internas da EMSURB, mormente ao que se refere às normas de

ética, segurança e saúde;

d) afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da EMSURB, qualquer empregado

que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, por ineficiência, má

conduta em relação aos dirigentês, empregados da EMSURB ou terceiros;

el reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarêm vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou à EMSURB;

f) arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais e

comerciais, tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte,

uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exiSidas pelo Poder Público

ou em Convenção Coleüva resultantes da execução do Contrato;

g! prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB, respeitados os

casos de complexidade para os quais se fixarão prazos especÍficos;

hl manter, durante toda a êxêcução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do presente

instrumento, devendo comunicar à EMSURB a superveniência de fâto impeditivo da manutenção

dessas condições;

i) observar as normas condominiais e da EMSURB na execução dos serviços e na circulação e

permanência no prédio, se for o caso;

j! observar que os dados bancários, informados na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados

Bancários - anexo do Edital, devem estar vinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração dos

mesmos, a EMSURB deverá ser oficialmente informada, respeitando-se, no entanto, que a conta

corrente deve estar em nome da CONTRATADA;

k) responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informação sobre a EMSURB e os projetos por

esta financiados que seus empregados venham a ter âcesso, direta, indireta ou mesmo

acidentalmente, em virtude do serviço prestado;

l) responsabilizar-se pela perfeita execução deste Contrato, obrigando-se a executá-lo com a

observância de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e éticas que envo

execução, realização e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo; &
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ml providenciat perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à EMSURB, sua exclusão

obÍigatória do SIMPLES, no prazo esüpulado pelo artigo 30 da Lei Complementar ne 123/2005, se

a Contratada, quando optante do SIMPLES:

m.1) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3e da Lei

Complementar ne LZ3/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

m,2) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar

ne 123/2006.

nl abster-se da prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,

bem como contra princípios da Administração Pública ou contrâ os compromissos internacionâis

assumidos pelo Brasil, especialmente os dispostos no artigo 5e da Lei ne 12.846/2013 (Lei

Anticorrupção), não oferecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem quer que seja, ou

aceitando ou se comprometendo a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao

obieto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir,

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

ol manter a integridade nas relaçôes público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os

princÍpios da moralidade âdministraüva e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por

preceitos éticosj

pl considerar em suas práücas de gestão a adoção de medidas de integridade, assim

consideradas aquelas voltadas à prevenção, detecção e remediação da ocorrência de fraudes e

atos de corrupção;

ql respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, os deveres de ética de conduta, assim como

atentar para demais orientações de integridade disponibilizadas pela EMSURB;

r) não adotar, não incenüvar e repudiar condutas que gerem inconformidades com a legislação

aplicável às empresas públicas, em especial à Lei de Acesso à lnformação de ne 12.52712077, à

lei ne L2.846120L3 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outra

providências) e à Lei ne L3.30312o76;

s) não subcontratar acima de 30% (trinta por cento) do serviço contratado, não podendo in

sobre parcelas de maior relevâncla, nos têrmos do Termo de Referência;

\
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t) não subcontratar empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório do

qual se originou a contratação;

u) Manter durante a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, as condições dê habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento

licitatório;

7.2. São obrigações da EMSURB:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prâzos previstos neste instrumento

dêsde quê cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento;

b) designar fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, sendo

o elemento de ligação entre as partes;

c) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste

instrumento.

8.CúUSUIA OTTAVA: ÂCOMPAT{HAMENTO E FISCAüZAçÃO

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do obieto será acompanhada e fiscalizada por

representante da EMSURB devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

8.1.1. A atestação de conformidade da execução do obieto cabe ao representante da EMSURB

designado para a fiscalização do contrato.

8.1.2. O exercício da fiscalização pela EMSURB, indicado no subitem anterior não excluirá nem

reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

8.2. À EMSURB fica desde já assegurado o direito de:

al solicitar à CONTRATADA o afastamento ou a substituição dê qualquer de seus empregados ou

de prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em relação aos diriSentes,

empregados da EMSURB ou terceirosi

bl determinar o que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos observados;

cl rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo su

substituição ou correção imediatas;

dl impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações, normas

reBulamentares, legais e contratuais; e

@
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e) ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratado, sem prejuízo das penalidades a

que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito à indenização, caso, dentro de 48

(quârenta e oito) horas a contar da entrega da notificação correspondente, não seja atendida

qualquer reclamação por falha ou incorreção na execução do objeto.

8.3, Quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deverão ser prestados imediatamente,

respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos.

8.4. As aüvidades de gêstão e fiscalização da execução contratual deve obedecer a todas as condições

previstas também no Termo de Referência do PREGÃO NA FORMA ETETRÔNICA Ns 08/2026,

g.cúusutÁ NoNA: coNDrçõEs DE PAGAMENTo

9,1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a EMSURB realizará o

pagamento à CONTRATADA, atendidos os critérios de medição e pagamento do Termo de Referência, na

forma e no prazo estipulado no item 9.3 desta Cláusula, respeitado o valor do contrato disposto na

cláusula Terceira.

9.2. Para efeito de cobrança de valores contratuais, a CONTRATADA deverá emiür Nota Fiscal em nome

da EMSURB, CNPJ ne 32.805.400/0001-60, encaminhando-a, via protocolo virtual através do site

"httDs://aiuintelise nte.aracaiu.se.sovbr" , com a discriminação das importâncias devidas

9.3. Uma vez recebida â nota fiscal discriminativa, acompanhada, se for o caso, de documentos

acessórios, a EMSURB providenciará sua aferição e, constatado o cumprimento das obrigações

assumidas, efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o ateste do fornecimento

do bem emiüdo pelo fiscal da EMSURB, para o qual será observado o cumprimento do disposto no

Termo de Referência.

9.3,1. A EMSURB fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do lmposto de Renda, da CSLL, da

COFINS e da contribuição para o P|5/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei ns 10.833/03,

regulado pela lnstrução Normaüva ne L234/L2/RFB e suas alteraçóes e do ISS na forma da

legislação pertinente e ainda as retenções previdenciárias obrigatórias na forma da Lei, quando

for o caso

9.3,2. Fica a Contratede ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de opção pelo

Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na lnstrução Normativa nç 1.234/721

e suas alterações. A Declaração deverá ser apresentada no âto da entrega da Nota Fiscal, no

modelo disposto no Anexo lV da referida lN.
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9,3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos lll e lV do caput do art.

4e da lN 7.234/72|RFB que atuam nas áreas da saúde, da educação e da assistência social

deverão apresentaÇ.iuntamente com a declaração de que trãta o caput do art. 6e da referida lN,

o Certificado de Entidâde Beneficente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios

das respectivas áreas de atuação da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto ne 8.242, de

23 de maio de 2014.

9.4. Câso se.jam verificadas divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à CONTRATADA ou

solicitará a emissão dê novo documento fiscal, sendo admitida a carta de correção quando cabível.

9,5. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será verificada a regularidade da Certidão Conjunta

Negativâ ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais e à DÍvida Ativa da

União, Regularidade Fiscal Estadual e Municipal, inclusive com a dívida aüva correspondente, do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, bem como o Cadastro de Empresas lnidôneas e suspensas -
CEls, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade AdministÍativa, disponível no

Portal do cNJ e a Relação de lnabilitados ou Relação de lnidôneos do TcU.

9,5.1. Constâtando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

noüficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

9,6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária com depósito na conta corrente indicada

pela coNTRATADA, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.

9.7. A EMSURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5% (cinco por cento), conforme

art. 12, inciso Vll da Lei Municipal ne1.668/90 e Art. 12, alínea "e" do Estatuto Social, além de multas,

perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outros que sejam devidos pela CONTRATADA na exec

dos serviços contratados, salvo entrega de produtos.
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ro.cúusuu oÉcruA: ATTERAçÃo

10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

al quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica

aos seus objeüvos;

bl quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quanütativa de seu obieto, nos limites permiüdos pela Lei 13.303/2016;

c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

dl quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação

técnica da inaplica bilidade dos termos contratuais originários;

e) quando necessária a modificação da Íorma de pagamento, por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução de

serviço;

fl para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encar8os da

ContÍatada e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do aiustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10,2. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de

edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

10.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 10.2,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

u,CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: MATRIZ DE RISCO

11.1. A EMSURB e aCONÍRATADA, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual m

@
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ante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscos

decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os res-

pectivos responsáveis na Matriz de Riscos constante do Anexo A deste Contrato.
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11.1.1. o reajuste de preço aludido na Matriz de Riscos deve respeitar o aisposto níàJftutq§
Reajuste deste Contrato.

lL.L.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na

Matriz de Riscos, como de responsabilidade da CONÍRATADA.

12.CúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: REAJUSTE

Rua Dom Pedro ll, ne 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Arâcaiu, SêrEipe- gr.sil 
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12.1. O reajuste deve observar:

Lz,l.l. O contrato será reajustado mediante aplicação do ÍNDICE IPCA, máximo de duas casas

decimais, devendo ser solicitado pela contratada, após 12 (doze) meses;

12.L.2. O reajuste deve ser concedido se entre a data da apresentação da proposta e a assinatura

do contrato transcorreram mais de 12 (doze) meses

12.1,3. O Reajuste não será automático, devendo a Contratada solicitar até assinatura do termo

aditivo de eventual prorrogação, sob pena de preclusão do direito.

12.1.4, O índice aplicado no Reajuste do contrato deve ser aprovado pelo setor financeiro ou

setor responsável e, após, autorizado pelo Presidente da EMSURB, salvo nos casos de ser aplicado

em termo aditivo, hipótese que necessitará ser avaliada pelo setor jurídico.

12,1,5. será aplicado o índice vigente à época da assinatura do contrato.

12.1.5. Para o primeiro reajuste, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data

de apresentação da proposta.

12.L.7. Para os reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data de

aniversário do último reajuste.

12,2. O reajuste será formalizado por meio por aditamento ao contrato.

12,3. Deve a contratada reforçar a garantia nas proporções do reajuste a ser aplicado, salvo nos casos em

que comprove que a garantia continua suficiente ao valor estimado do contrato após aplicação do índice.

r.cúUsUtA DÉcIMATERcEIRA: NÃo ExERcÍcIo DE DrRE]Tos 
S

13.1. O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhe

assistam em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual tolerância com atrasos no

cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, não implicará em novação, não podendo ser

interpretados como renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo,

a critério exclusivo da EMSURB.
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u.cúusuu oÉctMA QUARTA: pENAUDADES

14.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste contrato, inclusive por

falha ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer prazo efou

obrigações estipuladas no Termo de Referência e neste lnstrumento, a EMSURB poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem pre.iuÍzo da responsabilidade civil e

penal que couber:

al Advertência.

b) Multa:

b.1) contratual: de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pela inexecução

total do contrato; de lo% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na

hipótese de inexecução parcial; e de 10% (dez por cento) por qualquer outra

irregularidade não abrangida nas hipóteses anteriores;

b.2) moratória de até 1% (um por cento) ao dia, observando o máximo de 10% (dez por

cento), sobre o valor total do Contrato, aplicável no atraso das providências requeridas

pela EMSURB.

b.3l moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, observado o

máximo de 2% (dois por cento), por dia de atraso na prestação da garanüa contratual.

c) Suspensão temporária de participação em licítação e impedimento de contratar com a

EMSURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de:

c.1!falha na execução do Contrato;

c.2! fraude na execução do Contrato;

c.3l comportamento de modo inidôneo;

c.4) cometimento de fraude fiscal;

c,5l apresentação de declaração ou documentãção falsa;

c,6l retardamento da execução do objeto; e

c.7l demais ações que venham a compÍometer a regular execução do objeto pactuado

14,2, A CONTRATADA não incorrerá na sanção referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram prorrogações

compensatórias íormalmente concedidas pela EMSURB, devidas à comprovado impedimento na

execução das obrigações.

&
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14.3. As sançôes previstas nos itens a e c poderão ser aplicadas juntamente com a do item b, facultâda a

defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.4. A sanção prevista no item c implica a imediata rescisão.

14.5. A cobrança da multa será feita na forma da lei, podendo ser descontada da garanüa, se houver,

após regular processo administraüvo.

14.5.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garanüa prêstada, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela EMSURB ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

14.5.2. O prazo para pagamênto da multa aplicada pela EMSURB não poderá ultrapassar 10 (dez)

dias úteis a partir da intimação da empresa.

14,6. A Comissão Permanente de Apuração de lnfrações - CPA|/EMSURB é responsável por apurar e

penalizar as irregularidades praücadas pela cONTRATADA.

14.7. Em caso de eventuals contradições ou divergências entre as penalidades previstas no presente

contrato e quaisquer outros normativos relacionados à matéria, prevalecerá as disposições deste

instrumento, salvo na hipótese de lei específica sobre o âssunto.

EtrtsuP8 \?l ,-r.r !

ampla defesa, for caracterizado o inadimplemento contratual.

f) motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução

identificado cometimento de conduta tipificada como crime na legislação penal

contratada.

contratual,

por parte

15.2, No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA a EMSURB poderá retêr,

cautelarmente, os créditos dêcorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou

esümados.
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15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

al por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (tÍinta) dias.

bl unilateralmente, mediante irregularidades na execução do contrato.

cl por via judicial, nos termos dâ legislação.

dl motivadementê, sem direito à indenização quando esgotado o prâzo recursal, a contratada não

realizar o pagamento da multa aplicada.

e) motivadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao contraditório e à

\
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15.3, Constituem moüvos, dentre outros, para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

cl A lenüdão no seu cumprimento, levando a EMSURB a presumir, por meio de parecer técnico

devidamente fundamentado, a não conclusão da entrega dos produtos nos prazos esüpulados;

d) O atraso injustificado no início do fornecimento;

e! A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à EMSURB;

fl A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no êdital e no contrato e autorizada pela

EMSURB, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

g) O não atendimento das determinações regulares do preposto da EMSURB designado para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

hl o comeümento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio;

i) A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;

jl A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça a EMSURB

presumir prejuízo à entrega dos produtos;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinâdas

pela máxima autoridade da esÍera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A ocorrência de caso Íortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moüvados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

r6.cúusurA DÉcrMA sExrA: vEDAçóEs

16.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar, dar em garântia ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

bl interromper injustificadamente a execução contratual sob alegação de inadimplemento por pa

da EMSURE, salvo nos casos previstos em lei.

17.cúUsUtA DÉcIMA 5íIMA: ANTINEPOTISMO E CONDUTA ÉTICA

17.1. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o quadro técnico

empregado na execução do serviço, não podem possuir familiar (cônjuge, companheiro ou parente em
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linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo

comissionado ou função de confiança na EMSURB.

17.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EMSURB ou da legislação

vigente podem ser denunciados à ouvidoria, por meio do site https://aracai u.1doc.com.brlb.oho?

Pg=wP/wp&itd=4 ou e-mail ouvidoria.emsurb@aracaiu.se.sov.br. ou através do telefone lTsl 3o2t-

9908.

l8.cúusuLA DÉclMA oITAvA: DA pRorEçÃo Dos DADos PEssoAts

18.1. Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de titularidade de

seus respecüvos acionistas/quotistas e colaboradores, deverão ser tratados de acordo com a Lei ne

13.709, de 14 de agosto de 2018 ("LGPD"), devendo as Partes aindâ: (i) observar os princípios elencados

no art. 6e da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis decorrentes das obrigaçóes e responsabilidades

previstas pela LGPD; e (iii) adotar as medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais

apropriadas para proteger os dados coletados, de modo que sejam armazenados de forma segura e

conforme as melhores práticas de mercado e em estrito cumprimento à LGPD.

18.2. Sem prejuÍzo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da consecução dos objetivos do

presente Contrato, os dados pessoais coletados poderão ser compartilhados:

al caso solicitados, com entidades e órgãos de controle, tais como Tribunal de Contas, Controladoria

Geral, Ministério Público e Polícia Civil;

bl caso solicitados, com entes e/ou entidâdes do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário;

c) para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; e

d| caso haja o dever de praticar atos públicos com vistas à realização da finalidade perseguida pela

Administração Pública.

19. CúUSUlÁ DÉcIMA NONA: FUNDAMENTOS E tEGISTAçÃO APLICÁVEL

19.1. O presente contrato fundamenta-se no ART.32, INCISO lV, DA LEI Nc 13.303/2015 C/C AOS ART'S

N'18, TNCTSO r E ART. 28, § 19, TNCTSO [, DO REGUTAMENTO INTERNO DE tlClTAçÔES E CONTRATOS

DA EMSURB - RIIC-EMSURB E AO ART. 29 DA tEl 14.77312021, e aos casos omissos as disposições do

CódiBo civil Brasileiro e demais normas aplicáveis, e vinculam-se aos anexos do PREGÃo NA tO

ELETRÔNICA N.C 08/2026, BEM COMO À PROPOSTA DA CONTRATADA.

20. cúusutA vtGÉstMn: ol roruTE DE REcuRso
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20.1, As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos próprios, alocados à

EMSURB, na seguinte classifi cação orçamentária:
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óRGÃo: 27 - SECRETAR|A MUNtctpAL DA tNFRAESTRUTURA
UNID. ORç,:27302 - EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - EMSURB
FUNçÂor 1B - GEsrÃo AMBTENTAL
SUBFUNçÃo: 542 - coNTRoLE AMBIENTAL
PROGRAMA: O2O9 - MANEJO E TRATAMENTO SUSIENTÁVEL DOS RESÍDUOs SÓLIDOS
açÃo: zrag - GEsrÃo oE RESíDUos itLrDos
ETEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - pESSOA.JURíDtCA

SUBELEMENTO: 33903961- LIMPEZA E CONSERVAçÃO

TONTE: 15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS

SOt 272/2026

Aracaju/SE, 15 de Maio de 2026

PELA EMSURB:

HUGO J DO NTOS
PRESIDEN SURB

BISPO SANTOS

T EF E IRO

PELÂ CONTRATADA: SO YA MACHADO
Àsinàdo de íorma digit l por
SORÂYÂ MACHAOO

TORRES:3325746950O ToRRES:Jr2s746e500
Oador: 202605 15 1Cl l:42 {300'

SORAYA MACHADO TORRES

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(TERMOCLAVE AMEI ENTAL LTDA}

TESTEMUNHAS:

CP,r+ra<. !j).211-31
L''"1 ,*-i4r ô). C Àá-J

L

1"-a,:<xr - ?5

ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO B - PROPOSTA

A{EXO C - MAPEAMENTO DE RTSCOS(
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21.1. O Foro da Comarca de Aracaju/SE será o competente para dirimir questões oriundas da presente

convocação e da relação jurídica dela decorrente, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela Procuradoria JurÍdica da EMSURE.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, iuntamente as testemunhas
abaixo.
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TERMo DE ntreRÊtcta

1.1. Este documento é parte integrante da contratação direta, definido como serviços comuns de

engenharia, que constituem o objeto da contrataçâo, deverão ser executados em conformidade

com as especificações técnicas deste termo de referência e das condicionantes das licenças

ambientais vigentes correlatas para o desenvolvimento das atividades, objeto das obrigações do

contrato, expedidas por órgão amblental competente

2.1. contratação de empresa capacitada tecnicamente para o serviço de OPEFTAçÃO DE ÁREA DE

RECEBIMENTO E BENEFICIAMENTO ÍTRIAGEM E RECICLAGEM) DOS RESÍDUOS DA CON5TRUçÃO

E DEMOUçÃO (RCO) E RESíDUOS VOTUMOSOS, COTETADOS NO MUNICÍP|O DE ARACAJU/SE,

licenciada por órgão ambiental competente, conforme a Lei Complementar ne 140, de 8 de

dezembro de 2011.

3.1. A contratação em questão está devidamente justificada tecnicamente tendo em vi§ta que a

Administração Pública, ciente de suas responsabilidades com a população e com o

desenvolvimento sustentável, fazem parte da Agenda 2030;

3.2. As atividades referem-se as etapas de fornecimento, implantação e manutenção de Usina de

beneficiamento de resíduos da construção e demolição (RCD) e resíduos volumosos, de forma a

garantir a efetividade da reciclagem dos resíduos mencionais, como também o fornecimento e

manutenção de todos os equipamentos da Unidade;

3.3. Além disso, a Construção Civil é um importante segmento da indústria brasileira. Porém, constitui

uma atividade geradora de impactos ambientais e seus resíduos têm representado, em nosso

município, um grande problema para ser administrado. As disposições irregulares desses resíduos

geram problemas de ordem estética, ambiental e de saúde pública, além de sobrecarregar os

sistemas de limpeza pública;

3.4. Também, atendendo à Lei Municipal np 4.452/2013, que propõe o Gerenciamento Resíduoi Sólidos

da Construção Civil e Resíduos Volumosos em Aracaju/SE e consolidada pelas diÍetrizes técnicas do

Plano Municipal de Saneamento Básico (Lei Municipal ne 4.973/2077l,.

3.5. Então, é buscado o avanço nas medidas de gerenciamento de resÍduos da construção civil e

volumosos produzidos na cidade, observada a seguinte ordem de prioridade: não geração,

redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final

ambientâlmente adequada dos re.leitos, para uma cidade mais inteligente e sustentável.

3.6, E m u m contexto a inda existente de gra nde d isposição irregu la r dos res íduos da con strução civil e

demolição (Demolição/Reforma/Construção), poda, limpeza desses materiais em terrenos baldios

dispostos de forma irregular, que vêm gerando graves problemas aos centros urbanos, tais como

a degradação ambiental de grandes áreas transformadas em pontos viciados, enchentes,

tornando-se um risco proeminente de proliferação de vetores de doenças e um impacto visual

Rua Dom Pedro II, n' 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracaju, Sergipe - Brasil I
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negativo.

3.7. Considerando também a ampliação de constantes melhorias para a efetiva redução dos impactos

ambientais gerados pelos resíduos oriundos da construção civil, que contribui para a degradação

da qualidade ambiental, atendendo a Resolução CONAMA ne 30712OO2 e suas alterações

(Resolução CONAMA np 348/2004 e Resolução CONAMA n"- 4371207L\, às normatizações

corÍelatas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) voltadas às operações específicas

de Área de recebimento, triagem e reciclagem dos resíduos dâ construção e demolição (RCD) e

resÍduos volumosos, tais como o recebimento, triagem, reciclagem dos resíduos da construção

civil e demolição, reuso e destinação, estabelecidas nas NBR's ne Lstlzl2004, NBR 15113/2004,

NBR 15114/2004, NBR 15115/2004, NBR 15116/2004 E NR 38, bem como a destinação final

apenas dos rejeitos em aterro sanitário licenciado.

4.1. Resíduos de trucão Civil - são os resíduos provenientes de construçôes, reformas, reparos,

restaurações e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas,

metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas,

pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica, etc., comumente chamados de

entulhos de obras, caliça ou metralha;

4.2. Resíduos Volumosos - são os resíduos constituídos basicamente por material volumoso não

removido pela coleta pública municipal rotineira, como móveis e equipamentos domésticos

inutilizados, grandes embalâ8ens e peças de madeira, resíduos vegetais provenientes da

manutenção de áreas verdes públicas ou privadas, e não caracterizados como resíduos industria is;

4,3. Gerenciamento de ResÍduos - é o sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar ou reciclar

resíduos, incluindo planejamento, responsa bilidades, prática, procedimentos e recursos para

desenvolver e implementar as açôes necessárias ao cumprimento das etapas previstas em

programas e planos;

4.4. Geradores de Resíduos da Construcão Civil: pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas,

proprietárias ou responsáveis por obra de construção civil ou empreendimento com movimento

de terra, que produzam Resíduos da Construção Civil;

4.5. GeradoÍes de R uos Volumosos: pessoas fÍsicas ou juÍídicas, públicas ou privadas,

proprietárias, locatárias ou ocupantes de imóvel em que sejam gerados Resíduos Volumosos;

4.6. Receptores de Resíduos da Co ão civile de Resíduos Volumosos : pessoas .iu rÍd ica s, públicas

ou privadas operadoras de empreendimentos, responsáveis pelo manejo adequado de ResÍduos

da Construção civil e Resíduos Volumosos em pontos de entrega, áreas de triagem, áreas de

reciclagem e aterros, entre outras.

4,7. Controle de Trânsoorte de Resíduos ÍCTRI: documento emitido pelo transportador de resíduos

que fornece infoÍmações sobre gerador, origem, quantidade e descrição dos resÍduos e seu

destino, conforme especificações das Normas Brasileiras - NBR 15.112:2004, 15.113:2004 e

Rua Dom Pedro II, n' 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - fuacaju, Sergipe - B
Tel.: (79) 3179-8940 Fax: 3119-7011 | www.aracaju.se.gov.br 2

2

o
c
uJzú

lll
I

o

q<

o.9
o8
9o
tÉo-g<çqo

0-o
zétú\
b+
EFI.l

gà
H§dõ
UJ !ErLksl
ÀÊ

=E

:3
EP

o _Ô-

õ.E

=Bt9

ip;2ZE
L!ô

&8
E9.Eo
<t!rasil

ir-Z*
/rl I

4. DEFINIçÕE5

1)



EMSURB dPlú â..11! JL
LI
v

15.114:2004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

4.8. Ponto de EntreEa pâra Pequenos Volumes: equipamento público destinado ao recebimento de

pequenos volumes de Resíduos da Construção Civil e ResÍduos Volumosos, gerados e entregues

pelos munícipes, que podem ainda ser coletados e entregues por pequenos tra nspo rtado res,

diretamente contratados pelos geradores, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente;

devem ser usados para a triagem de resíduos recebidos, posterior coleta diferenciada e remoção

para adequada disposição, e, ainda, atender às especificações da norma brasileira NBR

15.112/2004 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

4.9. Asreqados Reciclados: material granular proveniente do beneficiamento de Resíduos da

Construção Civil de natureza mineral (concreto, argamassas, produtos cerâmicos e outros),

designados como Classe "A", que apresenta características técnicas adequadas para aplicação em

obras de edificação ou infraestrutura, conforme especificações da Norma Brasileira - NBR

15.116:2004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

4-LO- Área de recebimento tíiaEe m e reciclasem dos resíd uos dâ construcão e demo licão ÍRcD) e

resíduos volumosos: estabelecimento destinado âo recebimento de Resíduos da Construção

Civil, gerados e coletados por agentes públicos ou privados, cuja área, sem causar danos à saúde

pública e ao meio ambiente, deve ser usada para triagem dos resíduos recebidos, eventual

transformação e posterior remoção para adequada disposição, conforme especificações da

Norma Brasileira - NBR 15.112:2004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

4.U. Eq§erveÍêo-d9-89íC.g9$ processo de disposição segregada de resíduos triados para reutilização

ou reciclagem futura;

4.12. Destinacão Íinal âmbientalmente edeouada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a

reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações

admitidas pelos órgãos competentes do SISNAMA, do sNVs e do 5UASA, entre elas a disposição

final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde

pública e à segurança e a minimizâr os impactos ambientais adversos;

4.13. DisDosicão final ambi ntalmente adeouada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros,

observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e

à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

4.14. Gestão intesrada de resídu sólidos - conjunto de ações voltadas para busca de soluções para

os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural

e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável.

4.15.Reciclagem-éo processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido submetido à

trãnsformação.

4,16. Bsigrle - resíduos que, depois de esgotadas as possibilidâdes de tratamento e recuperação por

processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra

possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada.

4.17. Resíduos Classe "A'- são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como
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infraestrutura, inclusivê solos provenientes de terraplanagem;

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: materiais cerâmicos

(tiiolos, azulejos, blocos, telhas, placas de revestimento...etc.) argamassa e concreto;

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto

(blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidos nos canteiros de obras.

4.18. Reutilizacão - é o processo de reaplicação de um resÍduo, sem transformação dele.

5.1. Na elaboração da proposta, deverá a empresa contratada observar e considerar os conceitos e as

especificações técnicas que nortearão a execução dos serviços a serem contratados, além de

outras obrigações previstas na Contrataçâo oireta, na Minuta de contrato e, ainda, nas obrigações

decorrentes de condicionantes da(s) respectiva(s) licença(s) ambiental(is) de operação vigentes e

expedidas pelo órgão de controle ambiental competente, conforme a Lei complementar

t4o/20LL.

5.2. De modo geral, a seguir, serão abordâdas as exigências a sêrem cumpridas em todas as atividades

integrantes do ob.ieto contratado, as condiçôes de operação e manutenção da área de

recebimento, triagem e reciclagem dos resíduos da construção e demolição (RCD) e resíduos

volumosos do controle e pesagem dos veículos, da fiscalização dos serviços, dos critérios de

medição, do quantitativo de serviços e da disposição final dos re.leitos em aterro sanitário

licenciado.

5.3. Para a perfeita e completa execução dos serviços, a contratada se obrigará, sob as

responsabilidades legais, nos termos do contrato que se firmará com a EM5URB, regulados pelas

normas de direito público e, supletivamente, pelas normas de direito privado, a prestar toda a

assistência técnica e administrativa necessária à peíeita execução dos serviços.

5.4. o local de instalação da Unidade se dará a uma distância máxima de 25 km (vinte quilômetros)

rodoviários a partir da Referência de Nível - RN, estação 329e, que fica no lado esquerdo da

êntrada da Estaçâo Ferroviária, da cidade de Aracaju/SE (Latitude 10'54' 28 " S e Longitude 37 "

03 ' 56'W) (link: htto://www.bdq.ibee.eov.brlbde/pdflrelatorio.asp?11=329O).

5.5. Em cada atividade a ser desenvolvida pela contratada, objeto da contratação, se compromete a

fazer uso de mão de obra, veículos e equipamentos adequados, compatíveis e em quantidades

necessárias e suficientes para garantir a adequada prestação dos serviços, além do dever de emitir

o controle de transporte de resíduos (CTR), onde consta o transportador de resíduos que fornece

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino,

confoÍme especificações técnicas das ABNT: NBR 15.112:2004, 15.113:2004 e 15.114:2004, bem

como o sistema Nacional de lnformações sobre a Gestão dos Resíduos sólidos (slNlR) é um dos

lnstrumentos da Política Nacional de Resíduos sólidos (PNRs) instituída pela Lei n'. 12.305, de 2
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de agosto de 2O1O e regulamentada pelo Decreto n".7 .404, de 23 de dezembro de 2010.

5.6. A contratada poderá propor ampliações, extensões e modificações das especificações técnicas

ora apresentadas, bem como a introdução de novas tecnologias operacionais buscando a

atualização de melhoria contínua da qualidade dos serviços, que, caso sejam aprovadas pela

EMSURB, passarão obrigatoriâmente a serem consideÍadas obrigações contratuais para a

execução dos serviços contratados.

5.7. A contratada é obrigada a manter todas as licenças e autorizações ambientais e/ou

administrativaS, atualizadas, necessárias à execução doS Serviços contratados, arcando com todos

os custos previstos para tanto.

5.8. A mão de obra deverá utilizar uniforme, ferramentas e equipamentos de proteção individual,

referentes à higiene e ocupação operacional do colaborador, em conformidade com o

desenvolvimento de suas atividades, cumpÍindo o estabelecido na Norma Regulamentadora NR-

6 e NR-12, do Ministério do Trabalho, compatíveis aos serviços que estiverem executando.

5.9, A contratada deverá indicar um responsável técnico, devidamente hâbilitado pelo conselho

profissional, que responderá pela operação da área recebimento, triaSem e reciclagem dos

resíduos da construção e demolição (RCD) e resíduos volumosos e pela segurança da equipe

envolvida nâ operação, em conformidade com as legislações e normas técnicas reg.ulamentares.

5.10. Os materiais, ferramentas e utensílios em geral, a serem empre8ados deverão atender às

quantidades e qualidade exigidas à execução dos serviços.

5.11. Os veículos e êquipamentos a serem utilizados na execução dos serviços deverão ser

dimensionados de forma a permitir a substituição e devida manutenção, preservando a

continuidade dos serviços prestados.

5.12, A contratada deverá manter os veículos e equipamentos em perfeitas condições de conservação

e de funcionamento, em especial quanto à manutenção, limpeza e acessórios de segurança,

atendendo às normas e legislações vi8entes.

S.13. A Contratada deverá executar os serviços de acordo com as melhores e inovadoras práticas

existentes, e em conformidade com a Legislação Ambiental e as Normas Técnicas'

5.14. Os rejeitos resultantes da triagem serão acondicionados em caixas estacionárias dispostas pela

CONTRATANTE, assim como serão encaminhados a aterro sanitário devidamente licenciado,

observando as suas ca ra cterísticas, cujos custos de transportes e destinação final deverão ser de

responsabilidadê da CONTRATANTE.

5.15. A CONTRATADA deverá implantar ou disponibilizar uma unidade para recebimento, triagem e

reciclagem de Resíduos de construção e Demolição (RCD) e volumosos em local, devidamente

licenciado, para tratar os resíduos coletados no MunicÍpio. Neste local, os resíduos deverão ser

pesados, triados e beneficiados para tornarem-se subproduto e serem reutilizados de acordo com

suas características.

5,16. A Unidade deverá ser implantada e receber os Resíduos da Construção e Demolição (RcD) e

resíduos volumosos para serem tratados e transformados em agregados, observando-se as

Rua Dom Pedro II, n' 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracaju, Sergipe - Brasil I
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5.21. A quantidade de mateÍiâl reciclado a ser devolvida deverá guardar proporcionalidade direta com

o volume de resíduos coletados no Município, considerando o efetivo aproveitamento técnico do

material, destinando-se à utilização em atividades e demandas opeÍacionais da Administração

M unicipal.

5.22. A devolução deverá ocorrer em condições adequadas de uso, observando as especiÍicações

técnicas aplicáveis, para utilização em atividades, serviços e demandas operacionais do órgão,

conforme planejamento prévio, critérios técnicos e orientações estabelecidas pela Diretoria

operacional da EMsuRB, não sendo permitida sua destinação a terceiros ou qualquer outra

finalidade diversa da autorizada.

6.1. Correrá por conta exclusiva da coNTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de

trabalho na execução dos serviços contratados, sofridos pelos seus operários.

6.2. A responsabilidade pelo uso indevido de patentes registradas, ainda que em caso fortuito, que

resulte em danos aos serviços executados, correrá por conta, exclusiva, da CONTRATADA até a

definitiva aceitação dos serviços pela coNTRATANTE.

6.3. As indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços

Rua Dom Pedro II, n' 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracaju, Sergipe - Brasil 
I

normas 15115 e 15116 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, como insumo bási

para a utilização em estradas não pavimentadas servindo de sub-base e reforço do subleito para

posterloÍ pavimentação, minimizando desta forma os impactos ambientais que esses resíduos

podem causar ao meio ambiente.

5.17. Na unidade, será, de suma importância, a separação dos componentes indesejáveis, constituídos

por madeiras, canos plásticos, tapetes, pedaços de ferro de construção, sacos de cimento, sacos

plásticos ou de aniagem e matéÍias orgânicas. O resultado do subproduto beneficiado deverá ser

disponibilizado a CONTRATANTE para serem reutilizados de acordo com suas características,

como insumo básico para a utilização por exemplo em vias não pavimentadas como sub-base ou

reforço do subleito e servindo como material de aterro.

5.18. O local deverá funcionar no turno diurno, de segunda a sábado para recebimento dos resíduos,

com início a partir das 08:00 horas e término às 17h30, seguindo o planejamento elaborado pela

CONTRATANTE,

5.19. As operações de recebimento e beneficiamento do RCD, deverá ficar a cargo de proÍissionais

qualificados e trêinados, sendo minimamente necessária a mobilização de motoristas, agentes de

limpeza, balanceiro e encarregado geral.

5.20. Após a triagem, separação e o devido tratamento dos resíduos da construção civil, os agregados

reciclados resultantes do processo, tais como pó de pedra e britas recicladas, provenientes

exclusivamente dos resíduos coletados no Município de Aracaju, deverão ser obrigatoriâmente

devolvidos à EMSURB.
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contratados, ainda que ocorridos na via pública, serão de inteira responsabilidade

CONTRATADA.

6.4. Em caso de acidentes no local de serviço, durante a prestação do serviço, â CONTRATADA deverá:

al Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

b) Paralisar imediatamente todos os serviços no local do acidente, a fim de evitar a

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o mesmo;

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FlScALlZAÇÂO ao lugar da ocorrência,

relatando o fato.

6.5. Para cada categoria profissional e em função do tipo de serviço, deverão ser providenciados pela

CONTRATADA os equipamentos de proteção individual - EPI's e uniformes, conforme quadro

abaixo:

6.6. Todos os materiais de segurança devem possuir o certificado de Aprovação do fabricante de

acordo com as legislações dã Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da

Economia (5EPRT/ME) e pelo INMETRO

7.1. A operação da área recebimento, triagem e reciclagem dos resíduos da construção e demolição

(RCD)eresíduosvolumososcompreendemetapastaiscomorecebimento,triaSem,reciclagem

Rua Dom Pedro II, no 135, - Ponto Novo CEP 49097 -210 - Aracaju, SergiPe - Brasil I
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Boné

Calça brim

Câmisa brim, manga longa

Calçado tipo bota em couro, antiderrapante

Protetor solãr fator 30 (1 litro)

Luva vaqueta cano médio

capa de chuva com capuz

Protetor auricular tipo PIug

Óculos escuro de proteção

7 DE DE RECEBIMENTO E E

E COLETADOS

OE ARACAJU/SE
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de resíduos da construção civil e resíduos volumosos conforme a ABNT: NBR 15.112/2004, bem

como o acondicionamento ambientalmente adequado dos rejeitos.

7,2. A Proponente disponibilizará à contratante em sua proposta técnica, a METoDOLoGIA DE

OPERAçÂO DE ÁREA DE RECEBIMENTO E BENEFICIAMENTO (TRIAGEM E RECICLAGEM) DOS

REsÍDUos DA coNsrRuçÃo E DEMoLIçÃo (RcD) E REsÍDUos voLuMosos, coLETADos No

MUNICíP|O DE ARACAJU/SE, onde as atividades serão desenvolvidas, de acordo com as normas

técnicas pertinentes, devidamente aprovadas pelo Órgão Ambiental.

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 05 (cincolanos, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, de comum acordo entre partes, por mais 05 (cinco) anos, na forma do

Art. 71, inciso ll, da Lei n' f33O3l2O:.6 clc art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

Nos termos do artigo 71, inciso ll, da Lei ne 13.303/2016

(Lei das Estatais), admite-se a celebração de contratos

com duração superior a cinco anos "quando o contrato

estiver associado à execução de projeto com

características de continuidade no fornecimento de

bens ou na Prestação de serviços."

8.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá seÍ solicitado nas seguintes condições:

8.3. Repactuação: no período de 12 meses, devidamente justificado e comprovado pela CONTRATADA'

com as documentações seguindo as leis em vigor;

8.4. Reaiuste: o prazo de 12 (doze} meses para contagem do reajuste contratual terá início apartir da

data de assinatura do contrato. Respeitado esse período, a CoNTRATADA poderá solicitar o

reajuste com base no índice lPcA vi8ente na data da solicitação, desde que apresente justiÍicativa

formal e comprovação documental adequada, em conformidade com as leis vigentes' Fica

ressalvado o disposto na matriz de riscos prevista neste instrumento;

g.5. Revisão: seÍá devida a contratada a qualquer tempo, desde que comprove fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

aiustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe' configurando álea

econômicaextraordináriaeextracontratual,salvooprevistonamatrizderisco.

9.1. Será exigida garantia contratual nopercentual de5,O%(cincol por cento do serviço de grande vulto

paraocontratoaserentreguenoprazode30(trinta}diascorridosdadatadaassinaturado
contrato, podendo ser prorrogado desde que justificado por igual período se autorizldo pela

autoridade comPetente.

"Art. 70. Poderá ser exiSida prestação de garantia nas contratações de

Àgogl -zt} - lru"aju, Sergipe - Brasil I
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obras, serviços e compras. (Vide Lei ne 14.002, de 2020)

§ 1e Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de

garantia:

| - caução em dinheiro; ll - seguro-garantia;

lll - fiança bancária. :

§ 29 A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento)

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas cÔndições

nele estabelecidas, ressalvado o previsto no § 3e deste artigo.

§ 3e Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo

complexidade técnica e riscos financeiros elevados, o limite de garantia

previsto no § 2e poderá ser elevado para até 10% (dez por cento) do valor

do contrato."

§ 4e A garantla prestada pelo contratado será liberada ou restituída após

a execução do contrato, devendo ser atualizada monetaliamente na

hipótese do inciso ldo § 1e deste artigo."

10.1. A escolha pela modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNlCA, deu-se pela fundamentação da lei

13.303/2016, artigo 32, §3e, conforme exposto abaixo:

Art.32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão

observadas as seguintes diretrizes:(Vide Lei ne 14.002, de 2020)'

lV - Adoção prefeÍencial da modalidade de licitação denominada

pregão, instituída pelâ Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, para

a aquisição de bens e serviços comuns, assim considerados

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado;

§ 3e As licitações na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

deverão ser realizadas exclusivamente em portais de compras de

acesso público na internet.

10.2. Quando cabível a utilização da modalidade pregão, é irregular o uso do pregão presencial sem

.iustificâtiva da comprovada inviabilidade de utilização da modalidade eletrônica Diante disso, o

pregão, na forma Eletrônica permite a utilização de sistema informatizado para registro e práticâ

de todos os atos do certame, conferindo maior transparência, publicidade e obtenção de melhores

preços por meio da chamada fase competitiva.

11.1. Serviços: recebimento, triagem, reciclagem dos resíduos da construção civil e demolição, bem

como dos resíduos volumosos, aos quais devem obedecer a leis e normatizaçôes vigentes.

Recepção dos

Rua Dom Pedro II, n' 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracaju, SergiPe - Brasil I
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W'§E
11,2. Resíduos: os resíduos serão recebidos na

da construção e demolição (RCD) e resíd

controle ambiental pertinente.

\Rlú§..1r r
ãt

wÀ Nov clôÂôc 
I

recebimento, triagem e reciclagem dos resídÚos

mosos, devidamente licenciada, pelo órgão de

área de

uos volu

u.3, Origem dos resíduos: os resíduos serão provenientes dos serviços de coleta e transporte de

resíduos da construção civil e resíduos volumosos gerados pelo município de Aracaju.

11.4. Triagem dos resÍduos: os resíduos deverão ser segregados portipo (resíduos da construção civil e

resíduos volumosos), depois de segregados, beneficiados e acondicionados nas baias, devendo o

rejeito ser encaminhado para a destinação ambientalmente adequada por conta da

CONTRATANTE.

a) Reciclagem: os resíduos da construção civil, demolição e os resíduos volumosos serão

processados na área de triagem.

b) Rejeito: são resíduos que, depois de esgotadas as possibilidades de tratamento e

recuperação por processos tecnológicos disponíveis ê economicamente viáveis, não

ãpresentam outra possibilidade que não seja a destinação final ambientalmente

adeq uada.

11.5. Horário de recebimento:os serviços de recebimento de resíduos, na área de recebimento, triagem

e reciclagem dos resíduos da construção e demolição (RCD)e resÍduos volumosos, serão realizados

diariamente no perÍodo diurno, de segunda a sábado, no horário de 8h às 16h20min. Em caso de

necessidade, poderá a CoNTRATANTE solicitar, com antecedência de no mínimo 24h, o

funcionamento aos domingos e feriados, sem ônus para a cONTRATANTE'

12,1. A equipe prevista para a execução dos serviços a serem realizados na área de recebimento'

triagem e reciclagem e beneficiamento dos resíduos da construção e demolição (RcD) e resíduos

volumosos, deverá ser comPosta de:

. 13 (treze) auxiliares de serviços Serais;

. 01 (um) encarregado de turma;

. 01 (um) cabo de turma;

o 02 (dois) balanceiros;

. 01 (um) operador de escavadeira hidráulica;

. 02 (dois) operadores de pá carregadeira;

. 01 (um) operador de tratoÍ sobre esteiras;

. 02 (dois) motoristas de caçamba basculante;

. 01 (uml motorista de caminhão pipa;

. 01 (um)Técnico de segurança de Trabalho;

. 02 (dois) operâdores de britador.

9097-210 - Aracaju, Sergipe - Brasil l
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Todos, devidamente equipados com as ferramentas de trabalho necessárias ao bom e segu

desempenho das funçôes.

12.2. Todos os veículos que fizerem descarga dos resíduos, obrigatoriamente deverão ser pesados.

12.3. A proponente poderá aprêsentar Metodologia Operacional distinto do apresentado neste Termo

de Referência, desde que atendam no mínimo ao previsto neste Termo de Referência, ficando sua

execução, caso a mesma seja vencedora do Procedimento, condicionada à aprovação prévia da

Diretoria de Operações (DIROP) da CONTRATANTE.

13.1, Os veículos e equipamentos previstos paÍa a execução dos serviços a serem realizados na unidade

mencionada deverão ser compostos, no mínimo, de: 01 (uma) escavadeira hidráulica,01 (um)

britador, O1 (um)trator de esteira, o2 (três) caminhões tipo caçamba basculante de 10m3' 02 (duas)

balanças rodoviárias, 01 (um) caminhão pipa e 02 (uma) pás carregadeiras Todos' devidamente

equipados com as ferramentas de trabalho necessárias ao bom e seguro desempenho das funções.

14.1.AsoperaçõesderecebimentoebeneficiamentodoRCD,precisarãoserresponsabilizadaspor
profissionais qualificados e treinados, sendo assim, minimamente, necessária a mobilização dê

motoristas, agentes de limpeza, balanceiro e encarregado geral'

14.2. A execução dos serviços a serem realizados na Área de recebimento, triagem e reciclagem dos

resíduos da construção e demolição (RCD) e resÍduos volumosos deverá ser composta de: 01 (um)

Área de recebimento, triagem e reciclagem dos resíduos da construção e demolição (RCD) e

resíduosvolumosos,0l(uma)áreadereciclagemdeRcD,ol(uma)áreadeacondicionamentopor
classificação e o1 (uma) sala de apoio administrativo, banheiros, estacionamento, refeitório, área

de recepção com balanças e guarita de segurança'

15.1. A contratada deverá disponibilizar 02 (duas) balanças rodoviárias, com características abaixo

definidas, instaladas na entrada da na Área de recebimento, triagem e reciclagem dos resíduos da

construção e demolição (RCD) e resíduos volumosos'

15.2. O procedimento de pesagem dos veículos originários da coleta de resíduos será realizado tanto

na entrada quanto na saída da Área de recebimento, triagem e reciclagem dos resíduos da

construção e demolição (Rco) e resíduos volumosos, com o acompanhamento da fiscalização da

EMSURB, utilizando as balanças instaladas.

15.3. O peso dos resíduos transportados pelos veículos será obtido por diferença entre a pesagem na

entradaesaída,comaemissãodosrespectivosticketsdepesagemdosistemaeletrônicoda
balança.5ãoderesponsabilidadeexclusivadacontratadaasatividadesdeoperaçãodabalançae

49097 -210 - Aracaju, Sergipe - Brasil l
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13. VEÍCUtOS E EqUIPAMENTOS

DA UNIDADE DE TRIAGEM E RECICLAGEM DOS RESíDUOS

VOLUMOSOS

15. CONTROLE E PESAGEM DOS VEíCULOs
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de emissão dos tickets de pesagem, cabendo à EMSURB manter um funcionário do seu quadro

fiscalizando a operação do sistema.

15.4. A contratada deverá realizar a manutenção e aferição periódica das balanças rodoviárias,

instaladas na Área de recebimento, triagem e reciclagem dos resíduos da construção e demolição

(RCD) e resíduos volumosos. A aferição deverá ser executada pelo INMETRO, obedecendo à

frequência de revisão determinada por aquele lnstituto ou quando ocorrer manutenção que

indique a necessidade de nova aferição, cabendo à EMSURB o acompanhamento e fiscalização dos

serviços.

15.5. O atestado de aferição do INMETRO deverá ser entregue à fiscalização da EMsuRB, sem prévia

solicitação, sob pena de aplicação de penalidade por descumprimento contratual.

15.6, De modo excepcional, será permitida a aplicação de estimativa sobre o peso diário coletado,

utilizando-se como referência 95% (noventa e cinco por cento) da média dos pesos registrados nas

últimas 04 (quâtro) semanas, considerando os mesmos dias da semana, que antecederam a

interrupção de funcionamento das duas balanças por algum impedimento, comprovadas as

manutenções ou nova compra de equipamentos, após comunicação oficial à coNTRATANTE.

15.7. O software de gerenciamento abrangerá toda a automação de controle, cuja operação poderá ser

configurada pelo operador. Deverão ainda ser emitidos dados de impressão fornecendo: peso

bruto, tara, peso líquido, data, horário da pesagem, número sequencial de pesagem, placa do

veículo (alfa numérico), cliente, transportador, produto, código numérico com 12 dígitos' operador

eobservaçãonaentradaenasaída(viateclado),subtotaletotal.Epoderãoseremitidos,a
qualquer instante, relatórios de entrada e saída de veículos, sendo que terão interface confiSurável

pelousuárioparainserçãodedados,taiscomo:identificaçãodoveículo,condutor,tiposdos
resíduos e procedência.

15.8. os tickets de pesagem serão emitidos, no mínimo, em três vias, logo após a pesagem' seqdo uma

da CONTRATADA, uma do transportador e outra da EMSURB :

15.9, Características básicas de cada balança: -' :

. Tipo: eletrônic a; '

. Visor: LED de 05 dígitos com 3 indicadores;

. Dimensões dos dígitos: 24 mm (altura) por 14 mm (larguÍa);

. Teclado: Iiga/desli8a, zero manual, tara, impressão;

. Busca de zero: automática e manutenção automática;

. lnterface serial: interligação com a impressora e envio de peso ao computadoÍ; '

. Alcance da tara: 100%;

o Software gerenciador de Pesagem;

. Carga máxima:60.000 kg;

. Divisão: 10 kc;

o Sensibilidade: 5 kg;

Rua Dom Pedro II, n" 135, - Ponto Novo CEP 49097-21 0 - Aracaju, Sergipe - Brasil l
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Dimensões: entre 18m x 3m a 24m x3,2m t

16.1. A fiscalização da EMSURB nem diminui, nem exclui a responsabilidade da contratada pela

qualldade e correta execução dos serviços.

16.2. A fiscalização poderá, a qualquer hora, examinar a documentação da contratada relativa ao

pessoal empregado para execução dos serviços, podendo exiSir a apresentação dos comprovantes

de atendimento às obrigações trabalhistas e previdenciárias.

16.3. A fiscalização terá livre acesso a todas as dependências dos setores objeto da contratação,

garantido pela contratada, para exame das instalações, das anotações e documentos relativos às

máquinas, veículos e equipamentos, ao pessoal e ao material, fornecendo quando forem

solicitados, todos os dados e elementos referentes aos serviços em exame.

16,4. A fiscalização exercerá íigoroso controle em relação à quantidade e, particularmente, aos prazos

e à qualidade dos serviços executados, cuidando de glosar aqueles executados em

desconformidade com as normas legais e as condicionantes das licenças ambientais de operação.

17.1. A triagem é um sistema capaz de viabilizar a reciclagem e o reaproveitamento de materiais por

meio da segregação de resÍduos, possibilitando seu encaminhamento para os demais sistemas de

tratamento e de recuperação de energia. ou seja, entende-se como triagem o processo dê

separação e ben€Íiciamento de diferentes tipos de resÍduos.

17.2. Compreende-se por seleção mecânica o processo de linha contínua que através de grupo de

equipamentos formam um parque tecnoló8ico de triagem, com capacidade de separar

mecanicamente diferentes tipos de materiais.

17.3, Atualmente, no Brasil, cerca de 20% do quantitativo, em toneladas, de resíduo da construção civil

é reciclado.

17.4. Com características muito semelhantes aos agregados naturais, os insumos, a depender de sua

granulometria, os quais têm como matéria-prima resíduos classe A - categorização proposta pelâ

resolução 3o7 /2002 do Conama; são confeccionados a partir do beneficiamento de concretos,

cerâmicas, pedras e argamassas.

17.5. os agregados processados na operação podem ser reaproveitados em obras, geralmente' como

revestimento ou argamassa de assentamento, mas, pode também ser usado como adição em

bancos de praça, fabricação de meios fios e de tampas de bueiros, por exemplo'

17.6. Sabendo-se disso, entende-se que os agregados reciclados, miúdo e graúdo, apresentam uma

composição granulométrica mais contínua e com maior quantidade de finos'

17.7. Uma granulometria contínua indica que os agregados estão graduados' de maneira bem

distribuída, dentro de uma determinada faixa de tamanhos, o que permite maior possibilidade de
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interação física entre as partículas, proporcionando um maior grau de compacidade (melhor

arranjo) e maior resistência mecânica.

17.E. No estado fresco, agregados com granulometria contínua produzem misturas de concreto mais

trabalháveis e econômica. Já no estado endurecido, proporcionam um concreto mais denso,

favorecendo a resistência à compressão, e outrãs propriedades mecânicas.

17.9. As superfícies mais rugosas dos agregados, encontradas em agÍêgados reciclados advindos de

RCD, podem aumentar a ancoragem mecânica, melhorando a aderência, o que pode conduzir a

maiores resistências, afetando, principalmente, a resistência à tração e à flexão.

17,10. Geralmente, os agregados reciclados apresentam massa específica e massa unitária menores que

os agregados naturais. A redução da massa específica ocorre em função das características dos

componentes dos agregados reciclados, uma vez que 5ão menos densos que os agregados

naturais.

17.11.No tocante a massa unitária, além da redução da própria densidade do material, a alta porosidade,

característica dos agregados reciclados, e a forma mais irregular das partículas dos agregados, que

aumentam os vazios entre grãos, também contribuem para essa redução.

17.12.0e acordo com o estudo da massa específica e massa unitária dos agregados reciclados, realizado

por Ana Mélla Mota dos Santos, pela Universidâde Estadual de Feira de Santana (UEFS - 2016),

através do ProSrama de Pós-graduação em Engenharia civil e Ambiental, pode-se perceber tais

resultados:

17.13,Tabela O1: Faixa de resultados de literatura para massa específica e massa unitária dos agregados

reciclados.

Fogo Grrnulornérica Tipo rb agÍcgrdo Ma-sso esprclfica (g/cm ) Mncsa unitária (glcm )
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Agregdo Graúdo

AgregÁdo Miúdo

Croüo {l)(àê)(.l(!)

MiÍOÍr)Oll0{e)
í'C miCO (l)(lo)lIl)(l2l

corcxüo )O!)(rl)tr)

MBto órí,}(ól(tl

Cc"lhi.o (15'{l)(lo)

@ CsrD
t,93-2,64

I,E l-2,41

1,02-r29

0,95-l,55

l2l-1,43
1.03- r:6

2,ú.2,64

I.95-2,35

Fontes: (1) Cabral (2007); (2) cordeiro (2013); (3) Huda et al. (2014); (4) soares et al. (201aa), (5) Zhu et al.

(201s); (6)

Bravo et al. (2015); (7) CaÍneiro (2011); (8) Leite (2001); (9) Lovato (2007); (10) cabral et al. (2010); (11)

Fonseca (2006); (12) Reis (2013); (13) Cartuxo et al. (2015); (1a) Evangelista et al. (2015); (15) Alves et al

(2014).

17.14. Observa-se que os maiores valores de massa específica e massa unitária são apresentados pelos

agregados de concreto. Dessa forma, dentre os tipos de agregados reciclados, esses apresentam

menores variações no volume de materiais para produção de concretos, quando comparado aos

agregados naturais, o que se torna coerente para a utilização dos mesmos para a fabricação de

Rua Dom Pedro tr, n' 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracaju, Sergipe -
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produtos beneficiados como blocos de concreto não estrutural, meios-fios e bancos de concreto.

u.15. Já a seleção manual é o processo de linha contínua que, através de equipe devidamente

capacitada, exerce a identificação visual e seleção de diferentes materiais.

17.16.O material beneficiado e segregado, de acordo com a sua granulometria, assim como a

gravimetria, poderá permanecer no pátio até ser retirado para utilização e os rejeitos

provenientes do processo deverão ser encaminhados pela CONTRATANTE à destinação final

ambientalmente adequada.

Todo o quantitativo mensal de resíduo recebido na usina será acondicionado, triado e reciclado em

separado dos demais resíduos de outros clientes que porventura a empresa CONTRATATA tenha,

para isto, a CONTRATANTE terá fiscalização constante no pátio para a correta separação.

17.17. A EMSURB exige o recebimento do relatório contendo as propriedades do agregado reciclado

(granulometria e gravimetria), seguindo sempre as diretrizes normativas, como:

a) NORMA DNIT 139/2010 Pavimentação sub-baseestabilizada granulometricamente -

Especificação de serviço;

b) NORMA DNIT 141/2010 Pavimentação - Base estabilizada

c)NoRMAABNTNBRgSg5/2oL6Solo-índicedesuportoCalifórnia(lsc)-Métodode
Ensaio.

17,1g.Com relação às normativas e padronizações, a faixa granulométrica do resíduo reciclado deverá

ser enquadrada entre as faixas A à F, segundo o que dita a norma do DNIT 139/2010 para bases e

sub-bases, garantindo, assim, a estabilidade granulométrica;

a) índice de Plasticidade: < 7, CBR: > 3O%, Expansão: < 1%, Índice de grupo: 0, já no campo

umacompactação:1oo%(tolerânciaqueolaboratóriodaEMURBUÍilizade-29Éa+syo|,
Umidade:-2%<Umidadeótima<+1%(Tolerância},Espessuramínimadecamadapor
normade20cm(emboraissodependadoprojeto).Paraespessurasdeacimade20cm,
devecompactaromaterialemmaisdeumacamadacomespessuranãosuperioÍa20cm;

b) Índices de materiais para base conforme a Norma gase 14L12070:

. Faixa Granulométrica: enquadrado entres as faixas A à D, preferencialmente.

Índice de Plasticidade: < 7, CBR para N < 5.10^5: 60 %;

. CBR Para N > 5.10^5 :80 %

. Expansão: < 0,5%

. índice de grupo: 0

. Equivalente de Areia: > 30%

.EmCampo:Compactagão:100%(tolerânciaqueolaboratórioutilizade-2%a+

5%), Umidade: -2% < Umidade ótima < 1% (Tolerância), Espessura mínima de

camada por norma de 15 cm (embora isso dependa do projeto) Para espessuras

de acima dê 20 cm, deve compactar o material em mais de uma camada com

esPessura não suPerior a 20 cm.

17.19. o transporte dos produtos beneficiados, bem como os agregados reciclados' ficará à carSo da
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CONTRATANTE. A mesma disponibilizará caçambas para realizar a retirada do material, efetuar a

pesagem em balança rodoviária, seguindo o que rege o item 16.6, e posterior transporte ao local

de uso pela CONTRATANTE.

l7.2O.Os resíduos da construção civil que não forem beneficiados, devido à sazonalidade do mercado

consumidor, público e privado, deverão ser encaminhados para destinação final ambientalmente

adequada indicada pelo MUNIcÍPlo.

17.21. Um dos instrumentos da Política Nacional de ResÍduos Sólidos é a chamada logística rêversa. Ou

seja, a volta à cadeia produtiva, após processos de transformação dos resultados da construção

em produtos de valor para o uso do próprio gerador, também é uma forma trabalhar o conceito

de logística reversa.

1g.1. Considera-se como preço unitário o valor ofertado para o serviço constante da proposta de preços

do Contratante.

18.2.Nahipótesedeimpedimentotemporáriodousodasbalanças,aplica-seodispostonoitem15,6,
reservado às diretrizes acerca do controle e pesagem dos veículos'

1g.3. Estarão sujeitos à medição os serviços efetivamente realizados e passíveis de comprovação.

19.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características,quantidadeseprazoscomoobjetodacontratação,medianteaapresentaçãode
atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou

privado, devidamente acompanhados da Certidão de Acervo Técnico (CAT)'

Lg.Z, paÍa fins de comprovação da capacidade técnica-operacional, será exigida a apresentação de

atestado(s) que demonstre(m) a execução de serviços similares ao objeto licitado'

correspondentes, no mínimo, aos quantitativos exigidos abaixo:

. Quantitativo Mínimo de 25% da estimativa global: 172'500 tonelada§;

Diantedacomplexidadedosserviços,épermitidoosomatóriodeatestadosparacomprovação
dos quantitativos mínimos exigidos na qualificação técnico-operacional'

19.3.Casoo(slatestado(s),certidão(ões)oudeclaração(ões)nãoexplicite(m)comclarezaosserviços
prestados,este(s)deverá(ão)seracompanhadodorespectivocontratoouinstrumentocongênere

que comprove o objeto da contratação;

19.4, Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes

para o convencimento do contratante, promover-se-á diligência para a comprovação da

capacidade técnica, como preconiza a lei 13'303/16;

19.5. A proponente deverá comprovar que possui como responsável(is) técnico(s) ou em seu quadro

permanente,nadataprevistaparaentregadosdocumentos,profissional(is)denívelsuperior,
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sendo este (as) Engenheiro(as), registrado(as) junto ao conselho Regional de Engenharia,

Agronomia e Geociências (CREA), competente à região a que estiver vinculada a proponente;

19.5. pâra fins de comprovação da capacidade técnica-profissional a licitante deverá apresentar um ou

mais atestados acompanhados das Certidões de Acervo Técnico (CAT), em nome do(s)

profissional(is) de nÍvel superior constante(s) no item acima, que tenha(m) vínculo com a

proponente, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: a) Carteira de Trabalho e

Previdência social (cTPs), Ficha ou Livro de ReSistros de Empregados (FRE) que demonstrem a

identificação do profissional, Guia de Recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s)

profissional(ais); ou b) contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil

comum; ou c) Contrato Social do contratante em que conste o profissionâl como sócio'

19,7. A pÍoponente deve apresentar as declarações que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo, em condições de menor aprendiz, a partir dos

quatorze anos;

19.8. A proponente deve apresentar a declaração de compromisso e aceitabilidade da execução dos

serviços, declaração de inexistência de fato impeditivo.

19.9. A empresa vencedora da licitação deverá apresentar a Licença ambiental'

19.9.1. De acordo com Acórdão do Tcu, a empresa licitante, assim que declarada vencedora do

certame, deverá apresentar a Licença ambiental e todas as outras licenças que se façam

necessárias de acordo com as normativas legais como requisito para continuação do processo

licitatório.

19,9.2. Na fase habilitatória a empresa licitante deverá apresentar declaração de disponibilidade da

licença ambiental, afirmando que reúne todas as condições para apresentá-la'
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20.1. Com base na operação de recebimento de Resíduos da Construção e Demolição (Rco) e resíduos

volumosos, foi realizada uma análise histórica dos quantitativos recebidos, considerando os dados

dos anos anteriores até o perÍodo atual

20.2. A pa rtir das pla nilhas de medição dispo n íveis, foi efetuado o cálculo da média mensal dos resíduos

recebidos,oquepermitiuidentificarumatendênciadeaumentonaquantidadegeradae
destinada ao sistema.

20.3, Dessa forma, a média apurada encontra-se apresentada no quadro abaixo, sendo este o

quantitativo que será adotado como valor de reÍerência para utilização mensal, visando garantir

o adequado planejamento, a continuidade dos serviços e a correta estimativa dos custos

operacionais,

OPERAÉO DE ÁREA DE RECEEIMENTO, TRIAGEM E RECICTAGEM DOs RESíDUOS DA CONSTRUçÃO

/ENTUtHO) E RÉSÍDUOS VOtUMOSOS - NO MUNICIPIO DE ARACAJU/SEE DEMOUçÃO (RCD

quantidade

mensal

Unidade

(toneladas)Item
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CHISTHOFEN PEREIRA PRAOO

Gerente de Limpeza Urbana

MYLLENA SANTOS MELO

Assessora de Engenharia e Controle

CARTISSON SAMPAIO FERREIRA

Gerente de Engenharia e Controle

JosÉ AUGUsro FEtrosA MAGALHÃES caRNElRo

Diretor Técnico

Aracaju,3l de março de 2025

o
É.
trz
É
o
uJ

I
(,

8á

a3
<f
{j uJ

ag
o8qo
<Ê

<,EÍ!oú<
L!<0-ô
UI\

,âó
I*

Eõ
LII E

<c
<ó

qo'
ÍrP<§

>3
õ3
z:

<E
)íá
!e

,Ed

<c

1 t 11.s00,00 60

Rua Dom Pedro II, no 135, - Ponto Novo CEP

Tel.: (79) 3179-8940 Fax: 3179-701
49097 -210 - Arzçaju, Sergipe - Brasil
I I www.aracaju.se.gov.br l8 El8

OPERÂçÃO DE ÁREA DE

RECEBIMENTO, TRIAGEM E

RECICTAGEM DOs RESÍDUOS DA

coNsrRuçÃo E DEMO|,|çÃO

(RCD/ENTUTHO) E RE5íDUOS

voruMosos, cotETADos No

MUNICíPIO DE ARACAJU/SE



é^-
'q.- .§

9§§"'o

,

{

vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificaçã o: EF 57 -7 837-A973-DABA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MYLLENA SANTOS MELO (CPF 064.)«X.)«X-10) em 3110312026 1í:22:13 GMT-03:00

Papêl: Pert6

Emitido por SutAutoridâdê C€rtificâdoía I Doc (Assinatura 1 Doc)

CARLISSON SAMPAIO FERREIRA (CPF 036.XXX.XXX-00) em 31/03/2026 1'l:24:14 GMT-03:00

Papêl: Parte

Êmitido por: Sub-Autoíded6 Certificadora 'lDoc (Assinatura l Doc)

{ CHISTHOFEN PEREIRA PRADO (CPF S4O.XXX XXX-53) em311031202611:37:36 GN4T-03:00

Pâp6l: Partê

Émitido por: SuFArrtoíidade Cêrtifcadorâ 'l Ooc (Assinatura í Doc)

{ JoSÉ AUGUSTo FE|ToSA MAGALHÃES cARNEtRo (cPF 626.xxx.xxx-87) em 0110412026 11:04'.11

GMT-03:00
Pap6l: Partê

Emitido por: SuFAutoíidade CartjfcâdoÉ lOoc (Assiôalure l Ooc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://aracaju. 1 doc.com.br/verifi ca caolEF 57 -7 B37 -A973-DABA



fermodaue
AMBIENIÂT

cARTA DE APRESETTaçÃo DA PRoPosrA

DADOS DO FORNECEDOR

O MUNICIPAL: 8236ô8 BAIRRO: TABOCASO SOCIAL: TERMOCLAVE AMBIENTAL LTDA INSCRI

CNPJ/CPF: 1 0.395.362/0002-63
E N D ERE o B R 1 01 s/ km 87 5 Zona Ru I Povoado T boca c I DAD E N Sen h d Soora o corroo aSSra a sn

CEP: 49.160-000; ESTADO: Se
TELEFONE: 2105-2228 E-MAIL: iicitacao.ssa nstrucoes.com.br SITE:

BANCO: BANESE AG NCIA: 043 CONTA-CORRENTE: 103943-3

PRA DE PAGAMENTO:

DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 332.574.695-00

NOME: SORAYA MACHADO TORRES RG: 0í 576906-28 SSPiBA

ESTADO CIVIL: DIVORCIADA ENO : Rua Valdemar Falcáo 870 Torre C 150'l CEP: 40.296-700

PROFI O: ADMINISTRADORA DE EMPRESAS
TELEFONE FIXO: 79 2105-2228 TELEFONE CELULAR:

VALOR MENSALVALOR
UNITÁRIO

PRAZO
MESES

OUANTIDADE
MENSAL

UNIDADEITEM DISCRIMI o

R$ 1.31í.000,0060 RS 114,0011 .500,00Tonelada

OPERAçÁO DE ÁREA

DE

RECEBIMENTO E

BENEFICIAMENTO

(TRIAGEM E

RECTCLAGEM) DOs

RESÍOU05 DA

CONSTRUÇÃO E

DEMoUÇÃO (RcD)

E RESÍDUOS

VOLUMOSOS,

COLETADOS NO

MUNICÍPIO DE

ARACÁJ U/SE
78.660.000 00VALOR GLOBAL 60 MESES

oito entosm hões ceset sntasete e67A 0060 000omc rce ta emeres Pnte R$m rta a ropostappo
ntae m rea tssess

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

MatÍiz: Rua dâ Mauthânia , s/n, Loteamento G.anjas Rurajs PÍesidenle Vargas,

QuadÍa u, Lote 07 - 2 Andâr'Mala Escula, cEP 41.230{«) ' sâlvador - BÂ- 
Tel: 79 21062200

BR 101, s/Íro, tm 97,5, Zona Ruíal, Povoado Tabocas - Nossa

Senhorâ do SocorÍo/SE ' cEP: 49160-000
,el: 79 2LW222A

lrqU
'l

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB

PREGÃO ELETRÔNrcO N' 008/2026

1
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1. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura deste Pregão
Eletrônico, sujeita a revalidaçáo automática, por idêntico e sucessivos períodos, até o final do
certame, salvo maniÍestação expressa do participante antes do final do prazo indicado.

2. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

3. O arrematante DECLARA que, a proposta compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

4. O Representante Legal do Licitante, na hipótese de vencedor, deverá assinar'o contrato,

mediante instrumento de procuração.

Aracaju, '13 de maio de 2026

Assinado de forma digital
por SORAYA MACHADO

TORRES:33257469500
Dados: 2026.05.13
12:10:56 -03'00'

TERMOCLAVE AMBIENTAL LTDA
Soraya Machado Torres

Sócia administradora

,(
{} .

ri_.

SORAYA MACHADO
TORRES:33257469500

golór
oo@lmro À.in.do dirir.t Fo
JO6€O SfY 

^X 
UJO3aV

0.6: r!rc5lr26 13: l,il:sr.o3o
r&riÍqü. d hro.//Eüd.Í.iri,!oúb.

RESPONSÁVEL TÉCNICO
Jose da Silva Araujo Silva

CREA/SE N" 13365

BR 101, s/no, km 87,5, Zona Ruíâ|, Povoado Tabocás - Nossa
senhora do SocoídsÉ - CEPI 49160-000

Tel:79 2LOí2228

MalÍiz: Rua da MauíitânE , gn, Loleamento Gíanjas Rurais Presidente vargas,

Quadra U. Lote 07 - 2 Andar . Mata Escuía, CEP 41.230{40 - Sa.}vador - BA
Têl: 79 21{}5-22()0
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MAPEAMENTO DE RISCOS

1.1. Este documento apresenta o mapeamento de risco para a contratação dos serviços

especializados na de OPERAçÃO OE ÁREA DE RECEBIMENTO E BENErICIAMENTO (TRIAGEM E

RECTCTAGEM) DOS RESíDUOS DA CONSTRUçÃO E DEMotlçÃO (RCD) E RESÍDUOS votUMOSos,

pARA FABRTCAçÃO E FORNECIMENTO POR DEMANoA DE PRODUTOS BENE;ICIAD9S/REClctADOS,

COLETADOS NO MUNICÍP;O DE ARACAJU/SE, buscando atender ao sistema municipal de gestão

sustentável desses materiais (Lei Municipal ne 4.452/2oL3l.

L,2. O gerenciamento de riscos constitui etapa essencial para asseguraÍ a eficiência, a

continuidade e o êxito dos processos de contratação e execução contratual. Por meio dele, são

estabelecidas ações sistemáticas de planejamento, organização e controle, com o objetivo de

identificar, analisar e miti8ar possíveis eventos que possam comprometer o alcance dos resultados

pretendidos. Nesse contexto, o Mapa de Gerenciamento de Riscos configura-se como instrumento

fundamental, permitindo o registro, a avaliação e o acompanhamento dos riscos ao longo de todas

as fases do processo, desde o planejamento da contratação até a gestão do contrato, garantindo

maior segurança, transparência e efetividade na execução das atividades.

1,3. Dessa forma, o gerenciamento contínuo e integrado dos riscos contribui para a melhoria dos

processos ad m in istrativos, parâ o uso eficiente dos recursos públicos e para a prevenção de falhas

que possam comprometer a qualidade dos serviços contratados. Ressalta-se, ainda, que a atualização

permanente do Mapa de Gerenciamento de Riscos ao longo das fases de planejamento, seleção do

fornecedor e gestão contratual é indispensável para assegurar a adaptação às mudanças e a

identiÍicação de novos riscos, promovendo maior confiabilidade e efetividade na execução

contratual.

2.L. A tabela a seguir apresenta o resumo dos riscos identificados, incluindo suas causas,

impactos, nível de criticidade, probabilidade e medidas dê controle, com o ob.ietivo de apoiar a

gestão e prevenir pr€juízos na execução das atividades.
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baixabaixaQuestionamêntos excêssivos na modalidade de

contratação

médiobaixaContÍatação deserta ou com lote deserto.
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DOS PRINCIPAIS RISCOS

Risco Probabilidade lmpacto

l
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ContÍatadâ se recusar a assinar o contÍato. baixa

lncapacidade da empresa vencedora em executaÍ o

contrato.
baixa alto

alto

lndisponibilidade dos serviços baixa alto

FoÍnecimento de materiais e equipamentos sem
qualidade

média alto

Reclamações trabalhistas, passivos decorrentes de

atrasos ou não pagamento de salários, benefícios,

encargos soclâis e FGTS

média média

baixa alta

Atraso no início da prestação do serviço contratado

lmpugnação ê suspensão dâ licitação média alta

2.2. Tendo em vista que o mapeamento de Íiscos descreverá e avaliar as ameaças que possam viÍ

a comprometer o Sucesso e o obieto da contratação, bem como definir de que formas devem ser

tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

Rrscos Do PRocEsSo oE coNTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Risco 1 Questíonamentos excessivos na modalidade de contratação

Probabilidade Baixa

lmpacto: Baixo
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alto

Falência da empresa vencedora baixa

Falta dê clareza pêlo contratante quanto às demandas

dos serviços a serem executados pelo contratado.

baixa alta



Legitimidade da modalidade de contratação colocada em questão'Dano:

Ação
Preventiva:

o Definir as regras gerais da contratação de forma clara o contrato e

em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a exigências de

marcas, modelos e requisitos excludentes.

Realizar consulta pública para validar o modelo de contratação
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Ação de

Contingência:

I

Republicação da Contratação direta com correção dos itens alvos de impugnação.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Medio

Da no Não realizar a contratação tendo que realizar uma nova contratação direta e abrir

novo prazo para a realização da contratação.

Ação

Preventiva

r Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços

para a maior quantidade de possíveis interessados em participar da

contratação.

. Distribuir o quantitativo de serviços existentes em lotes que sejam

atrativos.

Ação de

Contingência

Realização da Contratação observando requisitos que poderiam ter
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

Probabilidade: Baixa

lmpacto Alto

Dano: Não concluir a contratação tendo que realizar uma nova contratação direta e abrir

novo prazo para a realização da contratação.
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Risco 2 Contratação deserta ou com lote dêserto

Risco 3 Contratada se Íecusar a assinar o contrato
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Ação

Preventiva:

Ação de

Contingência:

Risco 4 lncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato

lmpacto

Atraso nos serviços

Ação
Preventiva:

Exigir o nÍvel máximo de garantia contratual permitido em lei com vistas a

assegurar o compromisso da empresa na prestação adequada dos serviços'

Ação de

Contingência

r Acompanhar com rigor o lMR, mecanismo que define, em bases

compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os

níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas

adequações de pagamento

. Gestão/F isca lizaçã o do contrãto com aplicação de sançôes prevista

quando ocorrer alguma falha contratual e, em Último caso, cancelar contrãto

e adj udicar novo fornecedor ou Promover nova contratação

Risco 5

Probabilidade

lmpacto Alto

Atraso nos serviços

Rua Dom Pedro II, n' 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracaju, Sergipe - Brasi I
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4

Definir punição na contratação direta para empresa adjudicada que não assinar o

contrato dentro do prazo estipulado.

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.

Probabilidade: Baixa

Alto

Dano:

Sançôes e os requisitos de qualidade que se.iam condizentes com a

importância dos serviços a serem prestados.

Colocar regra no contrato que, em caso de inexecução parcial ou total do

contrâto, a segunda colocada poderá ser habilitada.

Exigir documentação comprovatória que a contratante já prestou serviços

semelhantes ao contratado, ao menos 30%.

Falênciã da empresa vencedora

Baixa

Dano:
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MYLTENA SANTOS MEIO

Assessora de Engenharia e controle

JosÉ AUGUsro FEtrosA MAGATHÃEs cARNEIRo

Diretoria de Técnica

1.1. Esta equipe de planejamento declara viável a contratação, por atender ao interesse público, às

necessidades institucionais e aos requisitos técnicos, operacionais e legais aplicáveis.
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Aracaju,3l de março de 2026

Ação

Preventiva:

. Exigir requisitos ha bilitatórios relativos à qualificação econômica - fina nceira.

. Exigir garantia contratual, conforme Lei 13.303/16.

Ação de

contingência:
Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.

MédiaProbabilidade

Altolmpacto

Não concluir a contratação tendo que realizar uma nova contratação direta e

abrir novo prazo para a realização da contratação.

Exigência de prova gráfica e controle prévio à utilização dos produtos'Ação
Preventiva

Devolução dos materiais de baixa qualidade e aplicação de sançõesAção de

Contingência
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Risco 5 Fornecimento de materiais sem qualidade

Dano

CARLISSON SAMPAIO FERREIRA

Gerente de Engenharia e Controle
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